
Declara Sant’Ana do Livramento, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
cidade símbolo da integração 
brasileira com os países membros 
do Mercosul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A cidade de Sant’Ana do Livramento, 

localizada na fronteira oeste do Estado do Rio Grande do 

Sul, é declarada cidade símbolo da integração brasileira 

com os demais países membros do Mercado Comum do Sul - 

MERCOSUL.

Art. 2º O Poder Executivo promoverá ampla 

divulgação desta Lei, inclusive no âmbito do Mercosul, da 

Organização dos Estados Americanos - OEA e de demais 

organizações intergovernamentais afetas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2008


